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18a SESSÃO ORDINÁRIA

2a SESSÀO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

1o PERÍODO LEGISLATIVO

20a LEGISLATURA

Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, com início às dezenove horas e trinta 

e dois minutos e término às vinte horas e vinte e dois minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de 

Piumhi na Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”, localizada na Rua 

Visconde de Ouro Preto, n° 435, sob a presidência interina do Vereador João Marcos Macedo 

Silveira. Após a leitura do Evangelho, o Pastor Lucas Modesto deixou uma mensagem aos 

vereadores e realizou uma oração. A Secretária ad hoc Shirley Elaine Gonçalves registrou a presença 

dos Vereadores Antônio Fernando Gomes, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Lúcio de 

Matos, João Marcos Macedo Silveira, Shirley Elaine Gonçalves e Wender José de Oliveira, bem 

como a ausência justificada dos Vereadores Gilvan Antônio da Silva, José Segundo Faria e José 

Welington da Silva. O Presidente colocou em votação a dispensa de leitura da Ata da 17a Sessão 

Ordinária, realizada no dia 26 de maio de 2026. A dispensa foi aprovada por 5 (cinco) votos. Colocada 

a Ata em discussão, não houve manifestação. Colocada em votação, foi aprovada por 5 (cinco) votos. 

O Presidente colocou em votação a dispensa de leitura da Ata da 3a Sessão Solene, realizada no dia 

27 de maio de 2026, realizada no dia 19 de maio de 2026. A dispensa foi aprovada por 5 (cinco) votos. 

Colocada a Ata em discussão, não houve manifestação. Colocada em votação, foi aprovada por 

5 (cinco) votos. A Secretária ad hoc Shirley Elaine Gonçalves fez a leitura dos DOCUMENTOS 

RECEBIDOS E EXPEDIDOS: ■ Relatório n° 7/2026, de autoria do Vereador Fábio Henrique Novaes 

Ferreira, referente ao Procedimento n° 15/2026, instaurado em razão do Requerimento n° 52/2026, 

que solicitou informações ao Diretor Executivo do SAAE - Piumhi acerca das obras realizadas nas 

Ruas Nossa Senhora do Livramento e Getúlio Vargas, no Município de Piumhi/MG, concluindo pela 

satisfatoriedade das informações prestadas pelo SAAE, recomendando, contudo, o encaminhamento 

de cronograma dos serviços corretivos para conhecimento dos moradores das referidas vias. 

■ Relatório de Visita Técnica/lnstitucional, de autoria do Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, 

referente à visita realizada à Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) do SAAE de Piumhi, apontando
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a necessidade de reforço na manutenção preventiva da unidade, especialmente em canaletas, 

drenos, taludes, lagoas, cercas e vias de acesso, com recomendação para adoção de cronograma 

mais rigoroso de manutenção visando garantir a eficiência do sistema. ■ Moção n° 004/2026, de 

autoria do Vereador José Segundo Faria, de Congratulação e Aplausos ao Setor de Redes e Ramais 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Piumhi, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados à população piumhiense. - Projeto de Lei n° 27/2026, de autoria dos Vereadores 

Fábio Henrique Novaes Ferreira, Antônio Fernando Gomes, João Marcos Macedo Silveira, Wender 

José de Oliveira e José Welington da Silva, que “Dá o nome de Vanderlino José de Castro (Van-Van) 

à Quadra Poliesportiva a ser construída na Rua Alfredo Arantes, esquina com a Rua Ludgero da 

Costa Lima, no Bairro Nova Piumhi. - Projeto de Decreto Legislativo n° 5/2026, de autoria dos 

Vereadores do Poder Legislativo, que “Dispõe sobre a outorga da Homenagem “Medalha Mérito Rural 

do Ano - Laurentino Batista Lopes - Tino Domingos” e dá outras providências. Fica concedida a 

Homenagem às seguintes personalidades: I - José Pereira dos Santos; II - Junio César de Oliveira; 

III - Filipe Rezende Faria; IV - José Eustáquio de Melo; V - Geovanio Gualberto Macedo; VI - 

Aparecida Maria Costa; VII - Lucas Moraes Souza; VIII - Eva Vilma Oliveira Vilela; IX - Vandeil 

Ferreira De Castro. ■ Projeto de Decreto Legislativo n° 6/2026, de autoria dos Vereadores do Poder 

Legislativo, que “Dispõe sobre a outorga da Medalha 20 de Julho, Título de Honra ao Mérito e Título 

de Cidadão (ã) honorário (ã) no ano de 2026 e dá outras providências”. Fica concedida a Medalha 20 

de julho às seguintes personalidades: I - Dr. André Leonel Valério; II - Marcelo Messias Lopes; III - 

Wilson Goulart Estêvão; IV - Pe. Patriky Samuel Batista; V - João de Oliveira Terra Júnior; VI - Pe. 

Douglas Rodrigues Xavier; VII - Dr. Tonyel de Pádua Garcia; VIII - Rosângela Aparecida Terra e 

Guerra; IX - Clere Maria da Cruz Teixeira Oliveira. Fica concedido o Título de Honra ao Mérito às 

seguintes personalidades: I - 10 Tenente Márcio Aurélio Alves Abrantes; II - Antônio dos Reis costa; 

III - Layene Melo Cunha Barras; IV - Dr. José Francisco Silva Moreira; V - Alex Gaspar Freitas; VI - 

Vanessa Camargos; VII - Dr. Luís Augusto Rodrigues; VIII - Thiago Júnio Santos Augusto; IX - César 

de Oliveira Silva. Fica concedido o Título de Cidadão(ã) honorário(a) às seguintes personalidades: 

I - Tenente Coronel Douglas dos Santos Volpin; II-Isabella Salgado de Souza Ribeiro; III - Dr. Marcus 

Vinícius Reis Pereira; IV - Euzébio José Rodigheiro; V - Tiago Santos Teixeira; VI - Lourenço 

Carvalho Silva; VII - Dr. Murilo Alvarenga Nunes; VIII - Dr. Tiago Borges de Oliveira; IX-Dra. Tainara 

Tavares Menchete. - Ofício n° 005/2026, de autoria da Controladora do Município de Piumhi, Sra. 

Lucimar Alves Silva, solicitando agendamento de Audiência Pública para apresentação dos
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indicadores, metas, resultados alcançados e recursos orçamentários executados na saúde 

concernentes ao Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA, para o 1o Quadrimestre de 

2026, conforme item IV do art. 4° da Lei 8.142/1990 e Lei Complementar 141/2012. - Ofício n° 

82/2026, de autoria da Contadora do Município, Sra. Maria Perpétua da Silva Felix, encaminhando 

arquivos com a movimentação financeira e orçamentária do Município referente ao mês de abril de 

2026. - E-mail, de autoria do Assessor Jurídico do Município, Dr. Davi Cornélio Cândido, 

encaminhando os planos de trabalho referentes às Emendas Impositivas da Lei Orçamentária Anual 

- Lei Municipal 2.833/2026 para conhecimento. - E-mail, de autoria do Instituto Nacional Tiradentes, 

convidando a Câmara Municipal para participar do 10 Seminário das Mulheres, que será realizado nos 

dias 25 e 26 de junho de 2026, em Belo Horizonte/MG. ■ Ofício CBMMG/6COB n° 728/2026, do 

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, informando que o equipamento de desencarceramento 

do Pelotão de Bombeiros de Piumhi foi reparado e que a unidade permanece apta ao atendimento de 

ocorrências de salvamento veicular. - Ofício n° 57/2026, de autoria do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, convidando para participar da VII Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ser realizada nos dias 17,18 e 19 de junho de 

2026, na Câmara Municipal de Piumhi. - Ofício n° 270/2026, de autoria do Presidente José Welington 

da Silva, ao Sr. Prefeito Municipal, em resposta ao Ofício GAB n° 143/2026, informando o deferimento 

da prorrogação do prazo por mais 90 (noventa) dias para complementação da instrução do Projeto 

de Lei n° 19/2026. - Portaria n° 37, de 27 de maio de 2026, que "Dispõe sobre a nomeação de 

Gestor e Fiscal do Contrato vinculado ao Pregão n. 3/2026 e dá outras providências”. - Portaria n° 

38, de 28 de maio de 2026, que "Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito Câmara Municipal de 

Piumhi e dá outras providências”. • Resolução n° 3, de 27 de maio de 2026, que “Altera a ementa e 

a redação do art. 1o da Resolução n° 1/2026". ■ Ofício n° 277/2026, de autoria do Presidente José 

Welington da Silva, ao Sr. Prefeito Municipal, encaminhando a Proposição de Lei n° 20, de 27 de 

maio de 2026, que “Altera a Lei n° 2.833/2025, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Piumhi para o exercício financeiro de 2026.” e dá outras providências". - Ofício n° 278/2026, de 

autoria do Presidente José Welington da Silva, encaminhado ao Procurador-Geral do Ministério 

Público de Contas de Minas Gerais, Sr. Marcílio Barenco Corrêa de Mello, em resposta ao Ofício n° 

319/2026, informando que foi constatado erro material na Resolução n° 1/2026, referente ao 

julgamento das contas do exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do então Prefeito Paulo 

César Vaz. Em razão da inconsistência identificada, foram adotadas as providências administrativas
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necessárias para a correção formal do ato, adequando-o ao resultado efetivamente deliberado pelo 

Plenário. Para comprovar a regularização da situação, foi encaminhada, em anexo, a Resolução n° 

3/2026, que promove a respectiva retificação. Por fim, a Câmara Municipal reafirma seu respeito 

institucional e sua disposição em colaborar com os órgãos de controle. - Ofício n° 279/2026, de 

autoria do Presidente José Welington da Silva, comunicando à Controladora do Município, Sra. 

Lucimar Alves Silva, que foi agendada para o dia 16 de junho de 2026, às 18h, a Sessão 

Extraordinária para a realização de Audiência Pública. - Oficio n° 280/2026, de autoria do Presidente 

José Welington da Silva, encaminhado ao Promotor de Justiça, Dr. Humberto Henrique Rufino de 

Miranda, em atendimento ao despacho proferido no Procedimento MPe n° 

02.16.0515.0312067.2025.11, informando o encaminhamento da certidão de vigência da Lei 

Complementar n° 84/2023, em cumprimento à solicitação do Ministério Público. - Edital de 

Convocação para a 18a Sessão Ordinária. No PEQUENO EXPEDIENTE: O Vereador Fábio 

Henrique Novaes Ferreira leu ofício do SAAE em resposta ao Requerimento n° 52/2026, no qual foi 

informado que foi realizada fiscalização nas obras das Ruas Nossa Senhora do Livramento e Getúlio 

Vargas e que a empresa responsável foi notificada e deverá iniciar os serviços corretivos nos próximos 

dias. Solicitou que o SAAE enviasse o cronograma de execução desses serviços e manifestou 

preocupação com possíveis atrasos. A Vereadora Shirley Elaine Gonçalves informou que foi 

realizada a limpeza das Ruas Simeão Goulart, Clóvis Couto, Tenente Freitas e Francisco Camarano. 

Apresentou a Indicação n° 271/2026, que solicita providências para um depósito de areia e brita que 

gerou resíduos na Rua Nhá Chica. Informou que enviou ofício à Associação Sinhana Eva solicitando 

o atendimento de crianças cuja mãe é vítima de violência doméstica. Solicitou a manutenção de 

estrada rural na região dos Campos, a poda de árvores na rua confrontante com a Rua Clóvis Couto 

e a limpeza de um lote na Rua Clóvis Couto. No GRANDE EXPEDIENTE: A Vereadora Shirley Elaine 

Gonçalves solicitou a manutenção das canaletas de drenagem pluvial no final da Rua Marechal 

Deodoro da Fonseca. Comentou a entrega de um micro-ónibus para a saúde do Município, obtido por 

meio de emenda do Senador Rodrigo Pacheco, com intermediação do assessor Renato Andrade. O 

Vereador João Marcos Macedo Silveira agradeceu ao Prefeito Dr. Paulo o recapeamento realizado 

na entrada do pelotão do Corpo de Bombeiros. Reiterou a sugestão de que Piumhi sedie uma etapa 

dos Jogos Escolares de Minas Gerais (JEMG). Solicitou a poda de árvores na Avenida José Alvarenga 

e na Rua Beraldo Soares de Oliveira. Informou o encaminhamento de oficio ao SAMU propondo a 

realização de um seminário itinerante sobre urgência e emergência em Piumhi. Sugeriu a ampliação
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do atendimento odontológico noturno nas UBSs que já funcionam em horário estendido. Informou que 

solicitou ao Ministério da Saúde a destinação de uma unidade móvel odontológica para atendimento 

das comunidades rurais. Comentou a manutenção de estrada na região dos Campos e solicitou 

providências para uma ponte na mesma região. Mencionou conversas com o prefeito sobre a 

possibilidade de construção de uma praça no Jardim Betei. Solicitou providências para o trânsito no 

cruzamento das Ruas Américo Arantes e Lenir Soares, tendo em vista o volume de acidentes no local, 

e defendeu a instalação de câmeras de monitoramento para inibir atos de imprudência. Na ORDEM 

DO DIA: SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 21/2026, de autoria do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) 

do 13° salário aos servidores públicos, ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta 

Municipal e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto e dá outras providências”. Colocado em 

discussão, não houve manifestação. Colocado em votação, foi aprovado por 5 (cinco) votos. 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 23/2026, de autoria da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal de Piumhi, que “Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por 

cento) do 13° salário aos servidores da Câmara Municipal de Piumhi e dá outras providências”. 

Colocado em discussão, não houve manifestação. Colocado em votação, foi aprovado por 5 (cinco) 

votos. No USO DA PALAVRA pelos cidadãos: Não houve inscritos. Na EXPLICAÇÃO PESSOAL: 

Não houve inscritos. Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a sessão. A presente ata foi 

lavrada e, se estiver conforme, será declarada aprovada e assinada pelos Vereadores que estiverem 

presidindo e secretariando 
^nim (Vu^ 5Xn. |ov

os trabalhos da sessão em que for comunicada sua aprovação.
WejhflM Ja Ç'^.
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